
 
PRESIDÊNCIA 

 
SAP: 1000000302 

ASSUNTO: Aquisição de brindes. 

 

À  

COLIC 

 

Em conformidade com o disposto no Termo de Referência e Edital, foi realizada 

a análise acerca dos requisitos de habilitação técnica, em especial no que se refere à 

conformidade dos produtos ofertados.  

Oportunamente, verificamos que algumas empresas apresentaram imagens dos 

produtos ofertados, a título meramente demonstrativo, nas quais foi aplicada a logomarca 

incorreta da Portos do Paraná. Dessa forma, faz-se necessário que a logo seja devidamente 

ajustada quando do envio a partir da contratação definitiva. 

Destaca-se que, para a contratação definitiva, é imperioso que seja utilizada a 

versão oficial da marca da Portos do Paraná, a qual será previamente fornecida pela 

Gerência de Comunicação e Marketing da Portos do Paraná às empresas arrematantes, 

para correta aplicação na personalização dos produtos. 

Diante do exposto, nos termos do item 4 do Termo de Referência, solicitamos a 

apresentação, sem ônus para esta APPA, das amostras dos produtos para conferência das 

especificações e da qualidade, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ficando a critério da 

empresa arrematante a impressão da logomarca, neste momento, nas amostras.  

 

Em, 02/12/2025. 

 

RAÍSSA DANTAS 

Assessora Especial da 
Presidência 

 
 

 
 

IVO EDUARDO MIRANDA 

VIZINE 
Coordenador da Presidência 
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